
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
 
 
DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE TÍTULO DE “CIDADÃO 
VENDANOVENSE” AO EXMO. SR. VALDEIR NUNES DOS 
SANTOS. 
 
 

 O Presidente da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, 
Estado do Espírito Santo, no uso das atribuições que lhe confere o art. 55, inciso 
IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que o Plenário APROVOU e Eu 
PROMULGO o seguinte: 

  
 
DECRETO LEGISLATIVO: 
 

 
Art. 1º. Fica concedida o título de “Cidadão Vendanovense” ao 

Exmo. Sr. VALDEIR NUNES DOS SANTOS, em agradecimento pela valiosa 
dedicação e contribuição no processo de desenvolvimento da região serrana do 
estado do Espírito Santo do Município de Venda Nova do Imigrante/ES. 
 

Art. 2º- A Comenda será entregue em Sessão Solene no dia 10 de 
maio de 2025, na sede da Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante.  
 

Art. 3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Câmara Municipal, aos 05 dias do mês de maio de 2025. 
 

 
Vereadores: 
  

 
Alexandre Feletti 

 
Alex Nass Berud 

 
Antonio Fernando Altoé 

 
Carlos Alberto Minet 

 
Dyckson Freitas dos Santos 

 
João Batista de Assis 

 
Valdir Dias 

 
Walace Rodrigues de Souza 

 
Yuri Uliana Bergamim 
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JUSTIFICATIVA 

 

No dia 10 de maio de 2025, o Município de Venda Nova do Imigrante/ES, completa 

seu Trigésimo Sétimo ano de Emancipação Política. Neste dia cívico, nada mais justo 

que comemorarmos com uma Sessão Solene concedendo o título de “Cidadão 

Vendanovense” ao Senhor Valdeir Nunes dos Santos, popular China. 

Valdeir Nunes dos Santos é homenageado por sua inspiradora trajetória, marcada 

pelo trabalho, perseverança e compromisso social. Nascido em Colatina e com 

formação escolar incompleta, sua determinação o levou de cobrador de ônibus e 

vendedor em Vitória a fundador, em 1998, do pesque-pague Sítio dos Lagos, que se 

transformou no renomado Hotel Fazenda China Park, empregando mais de 200 

pessoas e impulsionando o turismo e o desenvolvimento regional. Ele também atua 

na incorporação de condomínios. 

Sua liderança tem promovido o turismo das montanhas capixabas em nível nacional. 

Além de sua atuação empresarial, Valdeir dedicou-se ao serviço comunitário como 

presidente do Rotary Club de Cariacica/ES e membro de diversas entidades. Seu 

comprometimento social é amplamente reconhecido, rendendo-lhe importantes 

honrarias como a Comenda Domingos Martins e outras medalhas de reconhecimento. 

Sua formação cidadã foi complementada pela Associação Escola Superior de Guerra. 

Atualmente, ele ocupa posições de liderança em diversas instituições ligadas ao 

turismo e ao desenvolvimento do Espírito Santo, como diretor da ABIH/ES, 

SINDHOTEIS e Instituto Jutta Batista, membro do Conselho Pepais, presidente do 

Convention & Visitors Bureau das Montanhas Capixabas e presidente do 

CONTURES. 

O exemplo de vida, superação e contribuição social de Valdeir Nunes dos Santos é 

motivo de orgulho e sua dedicação ao desenvolvimento econômico, turístico e social 

do estado o torna merecedor desta homenagem. Ao reconhecê-lo, reconhece-se 

também o espírito empreendedor e o serviço à comunidade dos capixabas. 

Por ter contribuído muito no desenvolvimento do Município de Venda Nova do 

Imigrante, se dedicando a toda população vendanovense que faz tão merecedor do 

Título de “Cidadão Vendanovense”. 
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